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~ "Recx:mI);'!cede Utilidade. PÜblica a creche. rracana'
t:) fUtldada an 2 de março de 1985". . .
\.! A CÂi'WV\ t-lUNICIPAL DE ruJA IGUAÇU, roR SElS RE-':· .
. ; PRE:5Em'ANTES IB:iAIS, I:lOCRETA E EU SAOClOOO A SE-

{GJINI'E LEI: .; ..

~ 1\rt. 19 - Fica reoonhecida de Utili"

dade Pública a CreChe IraC'ell'a, fundada en 2'_de '_marÇode 1985, cnn sede na Rua_são José; Sl - I
" QUEIMNXS, Nova 19uaçu. .-

. Art. 29 - }\,presente 121 entrará en
vigor na data de sua tcl>licação. '

. Art,_ 39 - Revogéll'n"'se as disp:lsições
,..,ern..cx:ln~-- . --------"--_
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